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LEI COMPLEMENTAR Nº 54/2019.
Acrescenta a alínea “a” ao inciso I do Art. 15 da Lei Complementar Nº 046/2018.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o seu Presidente Ver. Edson da Silva, nos termos do § 7° do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, Promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - A redação do inciso I do Artigo 15 da Lei Complementar nº 046/2018 passa a viger na seguinte forma:

Art. 15 - Somente será permitido o comércio ambulante, desde que o empresário ambulante atenda acumuladamente os requisitos abaixo:

I – (...) omissis

a) empresário residente e domiciliado no município de Diamantino-MT há no mínimo 12 (doze) meses, devendo apresentar à Fiscalização documento que comprove a sua situação.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 03 de Setembro de 2019.

Edson da Silva

Presidente
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